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PROCESSO Nº. 168/2023 

DISPENSA Nº. 035/2023 

 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021. 

Decreto Municipal nº. 30 de 01 Julho de 2021. 

O Município De Capitão Enéas/MG, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecido na Avenida 

Alencastro Guimarães, 406, Centro, Capitão Enéas - MG, CEP 39.472-000, inscrito no CNPJ sob o nº. 

18.017.426/0001-13, torna público, para conhecimento de quantos possam interessar e à população em 

geral, que realizará através da Comissão Permanente de Contratação nomeada pela Portaria 78 de 31 de 

agosto de 2023, torna público que, realizará DISPENSA, com critério de julgamento MENOR PREÇO 

POR ITEM, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 30 de 01 

Julho de 2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir 

definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:  

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

18h00min do dia 07/12/2023, no sitio oficial do Munícipio de Capitão Enéas, MG. 

 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DOCUMENTAÇÃO:  

licitacao.capitaoeneas@gmail.com 

 

LINK DO EDITAL: https://capitaoeneas.mg.gov.br/licitacoes/ 

 

1.0 – DO OBJETO:  

1.1 Constitui objeto desta AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADOS PARA 

ATENDER DEMANDA DAS ESCOLAS DO MUNICIPIO DE CAPITÃO ENÉAS/MG. 

 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

1.2.1 – ANEXO I – PROJETO BASICO/JUSTIFICATIVA;  

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  

1.2.3 - ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR 

1.2.4 - ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO. 

 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Capitão Enéas/MG, para exercício de 2023. 

 

FICHA: 554 - 12.361.0016.3046.44905200 - RECURSO: 101  

3.0 – DO VALOR ESTIMADO:  

3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 51.614,36 (cinquenta e um mil seiscentos e 

quatorze reais e trinta e seis centavos). 

 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO/COTAÇÃO:  
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4.1. A presente DISPENSA (ELETRONICA) ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) 

DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser 

encaminhados ao e-mail: licitacao.capitaoeneas@gmail.com, fazendo referência a DISPENSA. 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 07/12/2023 às 18h00min  

4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, por meio 

eletrônico no sitio oficial do Município, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações 

com as seguintes informações: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do 

procedimento; 

IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e 

V - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não emprega menor). 

VI - Declarar que nenhum dos sócios desta empresa está impedido de participar deste processo por força 

do Art. 33 da Lei Orgânica Municipal de Capitão Enéas-MG. 

4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital.  

4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 

desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  

4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, devendo 

obedecer ao valor estipulado pela administração.  

4.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados após solicitado pelo Setor de 

licitação que comunicará a empresa vencedora, ou seja, de melhor proposta para apresentar, via e-mail 

ou protocolado no setor de licitação, 03 (três) dias após considerada vencedora: 

5. HABILITAÇÃO:  

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

5.2.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores; ou registro comercial, no caso de empresa individual. 

5.2.1.2 – Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 

5.2.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

5.2.2.1 - Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca superior a três meses da 

abertura deste processo, referente à comarca de domicilio da empresa licitante. 

5.2.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

5.2.3.1 - Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal ou 

prova equivalente que comprove, inequivocamente, a regularidade de situação. 

5.2.3.2 - Certidão de regularidade para com a fazenda estadual e municipal do domicilio da empresa 

licitante.  

5.2.3.4 – Certidão conjunta de regularidade da receita federal e tributos federais e dívida ativa da União 

e INSS. 

5.2.3.5 – CNDT Trabalhista. 

6.0 – DO PAGAMENTO:  

6.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços, mediante 

apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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6.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada 

durante processo de habilitação;  

7.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

7.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Dispensa (eletrônica), no todo ou em parte, por 

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 

justificado.  

7.2. O Município deverá anular o presente Edital da Dispensa (eletrônica), no todo ou em parte, sempre 

que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  

7.3. A anulação do procedimento de Dispensa (eletrônica), não gera direito à indenização, ressalvada o 

disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  

7.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.  

 

 

Capitão Enéas, 30 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

JOANA D’ARC RODRIGUES SOARES 

Agente de contratações 
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PROCESSO Nº. 168/2023 

DISPENSA Nº. 035/2023 

ANEXO I 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: Este Termo de Referência tem por objeto o AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR 

CONDICIONADOS PARA ATENDER DEMANDA DAS ESCOLAS DO MUNICIPIO DE 

CAPITÃO ENÉAS/MG. 

 

 

1.1. Todos os operadores de maquinas deverão ser habilitados de acordo com a categoria que irá 

trabalhar. 

 

2. JUSTIFICATIVA  

2.1 - A infraestrutura física da rede escolar deve merecer destaque nas políticas públicas destinadas a 

assegurar o acesso e a permanência do educando na escola, com dignidade, justificando, os elevados 

investimentos financeiros em obras de construção, ampliação, recuperação, manutenção e aquisição de 

materiais e equipamentos escolares, visto que algumas escolas não possuem equipamentos de 

climatização nas salas de aula.  

 

A climatização é o processo de fazer com que um meio ambiente qualquer permaneça numa faixa de 

temperatura simpática aos organismos biológicos que se quer preservar. Estudar com esse calorão todo 

não é fácil, aonde até o vento do ventilador é quente. O calor constante causa irritabilidade e impaciência, 

fatores que atrapalham o desenvolvimento dos estudos. Isso porque a capacidade de concentração 

diminui, e o estudante fica com mais dificuldade para fixar o conhecimento. Há diversos estudos 

científicos que comprovam que as altas temperaturas afetam negativamente a capacidade de 

aprendizagem e a memorização. De acordo com o fisiologista Raul Santo de Oliveira, o calor é sim um 

dos maiores inimigos do bom funcionamento do nosso organismo. Tanto o calor excessivo quanto o frio 

extremo interferem diretamente no funcionamento do organismo. O especialista explica que o corpo 

humano tem estratégias para manter sua temperatura próxima dos 37°C. Se o corpo se ocupa em tentar 

manter um nível de temperatura agradável a ele mesmo, a capacidade de análise e concentração diminui 

consideravelmente. Nas cidades onde o clima é predominantemente quente, o uso do ar condicionado 

pode ser importantíssimo para não prejudicar o desempenho dos estudos. Quando a sala de aula está com 

o clima agradável e confortável, propício para que os estudos deem resultados, os alunos diminuem as 

saídas, as idas, frequentes, ao banheiro e ao bebedouro, as escapadas típicas de quem não suporta um 

ambiente com o clima que gera desconforto. O ar condicionado para escolas ajuda muito a manter os 

alunos focados na aula, já que eles não se incomodam tanto com o calor ou frio intenso. Sem ter que se 

preocupar com o clima e nem reclamar dele, os alunos ficam incrivelmente mais focados enquanto o 

clima está ameno. Com isso, os estudos só têm a agradecer. A capacidade de concentração aumenta 

muito quando não há desconforto em relação ao clima dentro da sala de aula. Os professores ficam muito 

mais confortáveis para lecionar e não precisam se preocupar em pegar água a todo momento ou andar 

com uma garrafa com água. Não são só os alunos que ficam incomodados com o calor. O desempenho 

dos professores pode aumentar muito com o ar condicionado na escola. Eles são menos interrompidos 

com as “escapadas” dos alunos, conseguem falar tranquilamente sem precisar recorrer a outros artifícios 

para driblar o calor enquanto lecionam. Sonolência, cansaço e falta de ar diminuem, todos os sintomas 
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citados têm relação direta com o calor ou frio insuportáveis dentro da sala de aula. O ideal, é manter uma 

temperatura sempre amena para não influenciar na produtividade de professores e alunos. Com um ar 

condicionado para as salas de aula, quem está no ambiente, fica na temperatura ideal para aquele 

momento. O calor fica todo para o lado de fora e o clima ameno fica dentro.  

 

3. DA ESPECIFICAÇÃO E ESTIMATIVA DE PREÇOS 

3.1. O preço unitário deve ser completo abrangendo, o fornecimento dos equipamentos, tributos, 

despesas indiretas, frete, lucros, encargos, enfim tudo mais que possa contribuir para a composição do 

custo final do equipamento por conta da contratada, conforme exigências contidas neste termo de 

referência, não sendo admitido pleito posterior em decorrência da exclusão de quaisquer despesas 

incorridas. 

 

4 – DO FORNECIMENTO: 

4.1 – Os equipamentos deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis após o envio do 

empenho/ordem de fornecimento, no dia, horário e local combinados com o Solicitante e/ou Fiscal de 

Contrato, que serão copiados no e-mail de envio do pedido de compra. 

4.2 - Os equipamentos deverão ser entregues no estabelecimento do contratado no seguinte endereço:  

Avenida Alencastro Guimarães, 406 – Centro, Capitão Enéas/ MG, das 08:00 às 17:00 hrs, de segunda 

à sexta, exceto em dias de feriados. 

4.3 - Os equipamentos serão recebidos provisoriamente no prazo de 30 (trinta) dias, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência/Projeto Básico e na proposta. 

4.4 - Os equipamentos serão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência/Projeto Básico e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

4.5 - Os equipamentos serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado ou documento equivalente. 

4.5.1 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

4.6 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato 

 

5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1. O CONTRATANTE responsável pelos seguintes itens:  

5.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico e 

seus anexos; 

5.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 
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5.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Termo de Referência/Projeto Básico e seus anexos. 

5.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A CONTRATADA responsável pelos seguintes itens:  

6.1.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência/Projeto 

Básico, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência/Projeto Básico e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia 

ou validade; 

6.1.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.4 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência/Projeto Básico, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.5 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.1.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

7.1. O fiscal ou gestor do contrato será indicado pela Secretaria de Educação, e deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual quanto a qualquer 

descumprimento de suas cláusulas. 

7.2. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 

7.3. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual. 

7.4. A fiscalização da execução abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

7.4.1. fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos. 

 

8. DO PREÇO MÁXIMO 

8.1. O custo estimado da contratação e os respectivos valores máximos foram apurados mediante 

formação de preços e pesquisas de preços. 

8.2. Os valores não poderão ultrapassar os preços máximos estabelecidos no item 3 deste Termo de 

Referência. 

9. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
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9.1 - A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 

supressões que se fizerem dos serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, conforme previsto no art. 125 da Lei Federal 14.133/21. 

 

10 – DESCRIÇÃO DOS ITENS 

 

Item Produto Unidade Quantidade 
Valor Médio 

unitário 

Valor Médio 

Total 

1 AR CONDICIONADO SPLIT 24000BTUS 220V  UN 7 R$ 5.696,67 R$ 39.876,69 

2 AR CONDICIONADO SPLIT 30.000BTUS 220V  UN 1 R$ 6.246,33 R$ 6.246,33 

3 AR CONDICIONADO SPLIT 9.000 BTUS 220V  UN 2 R$ 2.745,67 R$ 5.491,34 

TOTAL GERAL R$ 51.614,36 

 

 

 

Capitão Enéas, 27 de novembro de 2023 

 

 

 

Mirtes Maria Ferreira Rabelo 

Secretária Municipal de Educação 
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PROCESSO Nº. 168/2023 

DISPENSA Nº. 035/2023 

 

ANEXO II 

 

PROPOSTA DE PREÇO 

(Apresentação obrigatória) 

 

........timbre ou identificação do licitante........ 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

E-mail: 

Telefone:  

Representante: Nome: 

Identificação 

 Referente: Dispensa n.º  035/2023 

A presente proposta tem como objeto o fornecimento dos itens abaixo discriminados, de acordo 
com as especificações constantes do edital licitatório referente a dispensa em epígrafe. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADOS PARA ATENDER 

DEMANDA DAS ESCOLAS DO MUNICIPIO DE CAPITÃO ENÉAS/MG. 

 

 

Item Produto Unidade Marca Quantidade 
Valor 

unitário 

Valor Total 

1 AR CONDICIONADO SPLIT 24000BTUS 220V  UN  7 R$  R$  

2 AR CONDICIONADO SPLIT 30.000BTUS 220V  UN  1 R$  R$  

3 AR CONDICIONADO SPLIT 9.000 BTUS 220V  UN  2 R$  R$  

TOTAL GERAL R$  

 

 

1. Declaramos que a validade da proposta é de 60 (sessenta) dias; 

2. Declaramos expressamente que nos preços ofertados estão inclusos todos os custos indiretos, 
tais como impostos, taxas, fretes. 

 

Local e data. 

 

 

(Assinatura, nome, cargo, RG do representante legal e carimbo da empresa). 
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ANEXO III 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 168/2023 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 035/2023 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR 

(MODELO) 

 

 

 

 

(Nome da empresa) ...................................................................................................... inscrita no 

CNPJ nº  ..................................................................,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o(a)  

Sr(a) ..................................... ..........................., portador(a) da Carteira de Identidade n° 

................................. e do CPF Nº ..........................................., DECLARA, para fins do disposto no 

inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

 

 

 

............................................................................ 

Local e data. 

 

 

 

 

........................................................................................................... 

(identificação e assinatura do representante legal)  
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PROCESSO Nº. 168/2023 

DISPENSA Nº. 035/2023 

 

ANEXO IV  

MINUTA DE CONTRATO N°_____/2023 

 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 168/2023.  

DISPENSA Nº 035/2023. 

 

 

QUE ENTRE SI CELEBRAM NA FORMA E CONDIÇÕES 

SEGUINTES, DE UM LADO COMO CONTRATANTE, O 

MUNICÍPIO DE CAPITÃO ENÉAS E DE OUTRO, COMO 

CONTRATADA, A EMPRESA....  

 

 

São partes neste contrato, através de seus representantes ao final nomeados, como CONTRATANTE o 

Município de Capitão Enéas, entidade de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 18.017.426/0001-

13, com sede na Avenida Alencastro Guimarães, nº 406, Centro, Capitão Enéas/MG., aqui representado 

pelo Sr. Prefeito Municipal, REINALDO LANDULFO TEIXEIRA, e do outro lado a empresa ..., aqui 

por diante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo, Sr. ..., com fulcro no art. nº 75, 

inciso II da Lei 14.133/2021 a, assim como pelas condições da dispensa n.º /2023, pelos termos da 

proposta da Contratada, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 

responsabilidades das partes.:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO 

1 - O presente Contrato tem como fundamento a 14.133/21 e Decreto Municipal nº. 30 de 01 Julho de 

2021, e suas alterações, e ainda o PROCESSO LICITATÓRIO Nº 168/2023 - DISPENSA Nº 

035/2023, e seus anexos, devidamente homologada pelo Sr. Prefeito, a proposta da CONTRATADA, 

tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição.   

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

2 - AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADOS PARA ATENDER DEMANDA 

DAS ESCOLAS DO MUNICIPIO DE CAPITÃO ENÉAS/MG. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

3 - O regime de execução do presente contrato será por preço líquido e certo. 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS  

4 - O objeto deste contrato será pago com recursos orçamentários oriundos do Tesouro 

Municipal/convênios, no valor estimado de R$ xxxxx (xxxxxxxxxx) com a classificação funcional:  

FICHA: 554 - 12.361.0016.3046.44905200 - RECURSO: 101 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
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5 - O prazo de vigência do Contrato será a contar da data de sua assinatura até o dia 31 de dezembro de 

2023, o qual não poderá ser aditado nos termos do art. 105 da Lei nº 14.133/21 e suas alterações. 

5.2 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas de Lei nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO  

6 - Pelo fornecimento dos materiais descritos na Cláusula segunda deste Contrato, a Contratante  

pagará os valores unitários abaixo descritos: 

 

OBSERVAÇÕES: 

6.1 - Os pagamentos serão efetuados conforme fornecimento; 

6.2– A entrega deverá ser realizada conforme indicado em solicitação expedida pelo Departamento de 

Compras no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei 14.133/21, deverão ser efetuados no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. 

7.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

7.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal. 

7.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

7.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES: 

8.1 - O contrato firmado com o Município não poderá ser objeto de cessão ou transferência sem 

autorização expressa do Contratante, sob pena de aplicação de sanções, inclusive rescisão. 

8.2 .1- Das obrigações da Contratada: 

8.2.1.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência/Projeto 

Básico, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

Item Descrição 
unida de 

Qtd 
Valor Unitário 

Valor  Total 
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8.2.1.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência/Projeto Básico e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia 

ou validade; 

8.2.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.7.1 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência/Projeto Básico, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.7.2 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.1.7.3 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.7.4 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

6.2 – Das obrigações da Contratante: 

6.2.5 São obrigações da Contratante: 

8.3.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico e 

seus anexos; 

6.2.5.1 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

6.2.5.2 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.2.5.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

6.2.5.4 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Termo de Referência/Projeto Básico e seus anexos. 

6.3 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

CLAUSULA NONA – DO FORNECIMENTO 

9.1 Os equipamentos deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis após o envio do empenho/ordem 

de fornecimento, no dia, horário e local combinados com o Solicitante e/ou Fiscal de Contrato, que serão 

copiados no e-mail de envio do pedido de compra. 

9.2 Os equipamentos deverão ser entregues no estabelecimento do contratado no seguinte endereço:  

Avenida Alencastro Guimarães, 406 – Centro, Capitão Enéas/ MG, das 08:00 às 17:00 hrs, de segunda 

à sexta, exceto em dias de feriados. 

9.3 Os equipamentos serão recebidos provisoriamente no prazo de 30 (trinta) dias, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência/Projeto Básico e na proposta. 

9.4 Os equipamentos serão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
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especificações constantes neste Termo de Referência/Projeto Básico e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

9.5 Os equipamentos serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado ou documento equivalente. 

9.5.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

9.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

CLAUSULA DÉCIMA – DA RECISÃO ADMINISTRATIVA 

10.1 - A inexecução total ou parcial do contrato por parte da Contratada enseja a sua rescisão do 

contrato como indicado nos artigos 137 a 139 da Lei 14.133/93, ensejando as consequências 

contratuais previstas no artigo 155 do mesmo Diploma Legal. 

10.2 - Fica ainda convencionado, entre as partes, a previsibilidade de rescisão unilateralmente sob 

aviso, com prazo mínimo de antecedência de 15 (quinze) dias pela desistência na continuidade na 

prestação dos serviços, sem ônus indenizatório em decorrência da rescisão antecipada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1 - Pela inexecução das condições estipuladas, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades de 

advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONTRATANTE e/ou 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, de acordo com os art. 

155 da Lei Federal nº 14.133/21, e artigo 7º, da lei 10.520/2002, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e penal cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

§ 1º - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas:  

1- Multa calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 

cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação 

direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da 

Lei 14.133/21; e  

2 – Fica impedimento de licitar e contratar o responsável pelas infrações administrativas previstas 

nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS 

12.1 - Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato do processo licitatório 

que o originou serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

14.133/21 e suas alterações posteriores, demais regulamentos e normas administrativas federais e 

municipais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 
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13.1 - Este Contrato está vinculado de forma total e plena ao Procedimento Licitatório N° 168/2023, 

Dispensa Nº 035/2023, que lhe deu causa, para cuja execução exigir-se-á rigorosa obediência ao Termo 

de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO FORO 

14.1. As partes elegem o foro da comarca de Francisco Sá/MG, como o único competente para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.  

14.2. E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 

teor e para um só fim de direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a tudo assistiram, 

na forma da lei. 

 Capitão Enéas/MG, xxx de xxxxx de 2023.  

 

PELO CONTRATANTE:                       .............................................. 

REINALDO LANDULFO TEIXEIRA 

Prefeito Capitão Enéas 

 

 

PELA CONTRATADA:                       ..................................................... 

xxxxxxxxxxxxxx 

REPRESENTANTE LEGAL 

 

TESTEMUNHAS:  

 

NOME:                                                                           NOME:        

 

CPF:                                                                                CPF:               

 

 

 


